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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INCENTIVO PARA ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS 

APRESENTAREM TRABALHO EM EVENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS (PAECT) 

EDITAL Nº 014/2021-PROPPG, de 07 de maio de 2021. 

RESULTADO DO PAECT - 2ª CHAMADA 

 

A Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG), 

torna público o resultado da 2ª Chamada para solicitação de auxílio pelo Programa Institucional de Incentivo para Estudantes do Instituto Federal 

de Educação de Goiás apresentarem trabalho em Eventos Científicos e Tecnológicos (PAECT). 
 

Estudante  Orientador(a) Câmpus Título do trabalho 
Forma de 

apresentação 

Nome do 

evento 

Tipo de 

evento 

Período 

do evento 
Pontuação 

Valor 

concedido 

João Pedro Cezário 

Campos 
Alfredo de 

Oliveira Assis 

Senador 

Canedo 

Comportamento Das 

Variáveis 

Macroeconômicas Da 

S&P E Sua Relação Com 

Os Índices Setoriais Da 

B3 Durante O Período De 

Pandemia Do Vírus Sars-

CoV-2 

Oral 

Encontro 

Nacional de 

Engenharia 

de 

Produção 

(ENEGEP) 

Evento 

online 

(Nacional) 

18/10/2021 

a 

21/10/2021 

94,28 R$ 90,00 

Luiz Felippe da Silva 

de Novais 

Mariana do 

Prado e Silva 

Senador 

Canedo 

Uso do Diagrama de 

Espaguete no Setor de 

Armazenagem de 

MatériasPrimas em uma 

Indústria do Ramo 

Alimentício em Goiânia-

GO 

Oral 

Encontro 

Nacional de 

Engenharia 

de 

Produção 

(ENEGEP) 

Evento 

online 

(Nacional) 

18/10/2021 

a 

21/10/2021 

93 R$ 90,00 

 

Observações: 
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1. O auxílio financeiro deverá ser rigorosamente utilizado para o custeio da taxa de inscrição no evento. 

2. Conforme disposto no item 6.2 do edital, o auxílio financeiro será depositado em duas parcelas (50% diretamente após resultado final da chamada 

e 50% após aprovação de prestação de contas pela Diretoria de Pesquisa e Inovação - DPI) na conta corrente do(a) estudante. 

3. Conforme disposto no item 8.8 do edital, a liberação do auxílio dependerá das disponibilidades orçamentárias do IFG, podendo ser concedido 

na forma de ressarcimento. 

4. A prestação de contas deverá ser realizada conforme orientações dispostas no item 7.2 do edital. 

5. Deverão ser observadas e obedecidas as demais disposições do Edital nº 013/2021-PROPPG, de 07 de maio de 2021. 

 

Goiânia, 24 de setembro de 2021. 

 

Thiago Eduardo Pereira Alves 

Diretor de Pesquisa e Inovação 

Portaria 1.650/2019 

 

Paulo Francinete Silva Júnior 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

Portaria 2.546/2018 


